 
LEI Nº 5.797, DE 19 DE SETEMBRO DE 2006.

Institui o “Prêmio Primavera”, a ser conferido aos participantes do “Programa Patos com Flores” e que se destacam na manutenção e conservação de canteiros, praças e rotatórias, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:



Art.  1º Fica, por esta Lei, instituído o “Prêmio Primavera”, a ser conferido às pessoas físicas ou jurídicas públicas e privadas, participantes do “Programa Patos com Flores”.



§ 1º O “Prêmio Primavera” será conferido anualmente a dez pessoas que se destacarem na manutenção e conservação de canteiros, praças e rotatórias.



§ 2º O prêmio será entregue em solenidade oficial a ser realizada no mês de setembro, no início da primavera.



§ 3º Caberá ao Executivo Municipal a escolha e definição do caráter formal do “Prêmio Primavera”.



§ 4º A seleção dos canteiros, praças e rotatórias será feita por uma comissão composta de cinco membros indicados pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos – SESEP.



§ 5º  A escolha dos canteiros, praças e rotatórias premiados será resultado de avaliações periódicas durante o correr do ano, obedecendo aos critérios técnicos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos – SESEP.



Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de setembro de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
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